
ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ENSINO, PESQUISA1

E EXTENSÃO DA UNIDADE ACADÊMICA DO CAMPUS CENTRO-OESTE2

DONA LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI.3

Aos 7 (sete) dias do mês de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 154

(quinze) horas e 6 (seis) minutos, realizou-se a 7ª (sétima) reunião ordinária5

da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEx) da Unidade6

Acadêmica Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) da Universidade7

Federal de São João del-Rei, de forma on-line por videoconferência,8

presidida pela professora Gisele Cristina Rabelo Silva, para cumprir a9

seguinte pauta: 1 - Calendário de reuniões da CEPEx e data da próxima10

reunião; 2 - Projeto de Extensão Análise da manifestação de transtornos11

afetivos na qualidade de vida de pacientes pós COVID-19 – Projeto Pós12

Covid-19. Orientador: Prof. Richardson Miranda Machado. Relatora: Prof.ª13

Elaine Cristina Dias Franco; 3 - Proposta de reformulação do Projeto14

Pedagógico do Curso de Enfermagem CCO/UFSJ. Processo15

23122.006844/2022-05. Interessado: Coordenação do Curso de16

Enfermagem. Relatora: Prof.ª Telma Porcina Vilas Boas Dias; 4 - Projeto de17

Extensão Educação em Saúde Renal na Atenção Primária. Interessada:18

Profª Karine Siqueira Cabral. Relator: Prof° Juliano Teixeira Moraes; 5 -19

Relatório do Projeto PROVIDA - Iniciativas de atenção e de educação em20

saúde para enfrentamento da Epidemia do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2)21

no município de Divinópolis, Minas Gerais. Interessado: Profº Gustavo22

Machado Rocha. Relatora: Profª Flávia de Oliveira; 6 - Manutenção de Vaga23

na área de Medicina da Família e Comunidade. Interessado: Grupo24

Integração, Ensino e Serviço e Comunidade. Processo: 23122.010951/2022-25

20. Relatora: Karina Marjorie Silva Herrera. Decisão Ad Referendum 1 -26

Decisão Ad Referendum 001/2022 de 4 de janeiro, que aprova o projeto27

“Orientação, pesquisa científica e tecnológica no desenvolvimento de28

produtos à base de Cannabis para atendimento dos associados que29

possuem indicação terapêutica”. Processo: 23122.047017/2021-82.30

Interessado: Joaquim Maurício Duarte Almeida. Relatora: Profª Elen Soraia31

de Menezes Cabral; 2 - Decisão Ad Referendum 003/2022, de 10 de março32

de 2022, aprova a manutenção de vaga docente na área Clínica Médica, em33

razão da exoneração do professor Marcos Antônio Garcia Magalhães.34



Processo 23122.002215/2022-06; 3 - Decisão Ad Referendum 004/2022, de35

15 de março de 2022, aprova a manutenção de vaga docente com alteração36

de perfil de área Ortopedia para área Cirurgia Geral, em razão da37

exoneração do professor Carlos Guilherme Alvim Costa Leite do Campus38

Centro-Oeste Dona Lindu/UFSJ. Processo 23122.007806/2022-61.39

Estiveram presentes os membros docentes Elen Soraia de Menezes Cabral,40

Gisele Cristina Rabelo Silva, Gylce Eloisa Cabreira Panitz Cruz, Juliano41

Teixeira Moraes, Maira de Castro Lima, Michele Conceição Pereira, as42

representantes técnicas administrativas Cristina Rabelo Flor e Karina43

Marjorie Silva Herrera. Justificaram a ausência as docentes Flávia de44

Oliveira, Telma Porcina Vilas Boas Dias, tendo sido aprovada pela45

assembleia. A presidente iniciou a reunião estabelecendo o teto para 16:2046

horas e pedindo a inclusão de dois informes: 1. Pedido de cancelamento do47

projeto de extensão Iniciativas de atenção e de manejo no enfrentamento da48

Epidemia do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) no município de Divinópolis,49

Minas Gerais, coordenadora professora Andressa Vinha Zanuncio. 2. O GAD50

Enfermagem Fundamentação Básica tem um novo líder - Professora Ana51

Angélica Lima Dias. Pediu também a retirada dos itens: 2 - Projeto de52

Extensão Análise da manifestação de transtornos afetivos na qualidade de53

vida de pacientes pós COVID-19 – Projeto Pós Covid-19. Orientador: Prof.54

Richardson Miranda Machado. Relatora: Prof.ª Elaine Cristina Dias Franco; e55

3 - Proposta de reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de56

Enfermagem CCO/UFSJ. Processo 23122.006844/2022-05. Interessado:57

Coordenação do Curso de Enfermagem. Relatora: Prof.ª Telma Porcina58

Vilas Boas Dias, por falta de atualização da documentação solicitada pelas59

pareceristas. A pauta alterada com inclusões e itens retirados foi aprovada60

por unanimidade. Item um: Calendário de reuniões da CEPEx. A61

presidente apresentou o calendário considerando os calendários da Câmara62

de Gestão e da Congregação do CCO, como também as datas discutidas na63

reunião anterior, ficando definido para as primeiras quintas-feiras do mês,64

com o horário 15 horas, com exceção do mês de agosto, por ocasião das65

férias acadêmicas. Após algumas considerações da assembleia foi66

ressaltado que caso precise mudar alguma data futura será discutido mais67

próximo a estas datas, colocado em votação o calendário foi aprovado por68



unanimidade. Item dois: Projeto de Extensão Educação em Saúde Renal69

na Atenção Primária. Interessada: Profª Karine Siqueira Cabral. O relator,70

professor Juliano Teixeira Moraes, fez a leitura do parecer onde descreveu71

que o projeto de extensão atende em sua proposta e destacou apenas72

pequenos detalhes que não impedem a aprovação, porém os destacou para73

correção em próximas apresentações. Também sugeriu mudanças na74

colocação visual do menu na página UFSJ/CEPEx e esclareceu a dúvida75

sobre os indicadores que constam da Instrução Normativa para Registro de76

Projetos de Extensão na CEPEx/CCO, se deveriam constar do parecer ou77

não e a presidente disse considerar pertinente que seja padrão esta78

avaliação acompanhar o parecer. Voto do relator: “Face ao contido no79

mérito, estou ciente da execução do referido projeto de extensão na UFSJ-80

CCO e sou de parecer favorável, salvo melhor juízo”. O parecer foi aprovado81

por unanimidade. Item três: Relatório do Projeto PROVIDA - Iniciativas82

de atenção e de educação em saúde para enfrentamento da Epidemia83

do Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) no município de Divinópolis, Minas84

Gerais. Interessado: Profº Gustavo Machado Rocha. A presidente fez a85

leitura do parecer da professora Flávia de Oliveira, que gentilmente o enviou86

para ser apresentado. No parecer foi descrito toda a documentação avaliada87

e que o relatório final atende às diretrizes aprovadas pela CEPEx, estando o88

resultado final de acordo com o projeto, evidenciando o estreitamento da89

parceria entre a UFSJ e a Prefeitura de Divinópolis e para a ampliação do90

entendimento e conhecimento da população sobre a importância da91

instituição no município, demonstrando o fundamental papel social da92

universidade. Voto da relatora: “Parecer favorável à aprovação do Relatório93

apresentado para esta Câmara referente ao Projeto Extensão “Iniciativas de94

atenção e de educação em saúde para enfrentamento da Epidemia do Novo95

Coronavírus (SARS-CoV-2) no município de Divinópolis, Minas Gerais -96

Projeto PrOVIDA””. A presidente destacou a importância de projetos como97

este desenvolvido pelo colega, tanto em termos materiais como em98

atendimentos. A técnica administrativa Karina Marjorie Silva Herrera99

questionou sobre a apresentação do relatório final mesmo quando o projeto100

tramitou em uma instância superior e após várias colocações da assembleia101

chegou-se ao consenso de que a apreciação do relatório final se torna102



importante para a emissão de declaração de participação no período do103

projeto submetido nesta Câmara. O professor Juliano Teixeira Moraes citou104

que foi convidado e aceitou participar como membro da Comissão de105

Extensão da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários - PROEx e106

destacou que esta participação trará “pontes” entre a PROEx e a CEPEx. A107

presidente agradece o aceite do convite pelo professor Juliano Teixeira108

Moraes. O parecer foi colocado em votação e foi aprovado por unanimidade.109

Item quatro: Manutenção de Vaga na área de Medicina da Família e110

Comunidade. Interessado: Grupo Integração, Ensino e Serviço e111

Comunidade. Processo: 23122.010951/2022-20. A relatora, Karina112

Marjorie Silva Herrera, fez a leitura do parecer onde descreveu que a113

documentação apresentada atende ao checklist da CEPEx para manutenção114

de vaga sem alteração de perfil, citou informações do perfil da vaga, à saber:115

“regime de trabalho: 40 horas semanais. Grupo de atuação docente:116

Integração, Ensino, Serviço e Comunidade (GIESC). Requisitos básicos:117

Graduação em Medicina, com registro no conselho de classe E Residência118

Médica em Medicina da Família e Comunidade OU Título de Especialista em119

Medicina da Família e Comunidade OU Especialização em Medicina da120

Família e Comunidade”. Citou ainda, a “urgência na avaliação do processo,121

visto que, o desenvolvimento das atividades acadêmicas dos alunos do122

curso de Medicina estão sendo prejudicadas pela falta de docente e, tão123

logo a manutenção seja deferida e siga os trâmites da instituição, o GIESC124

solicitará a convocação do próximo aprovado no concurso para docentes125

013/2021, ainda vigente”. Voto da relatora: “Face ao contido no mérito, sou126

de parecer favorável a manutenção da vaga docente no GAD GIESC, salvo127

melhor juízo”. O parecer foi colocado em discussão, não havendo nenhuma128

manifestação foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade. A129

presidente fez a leitura das decisões Ad Referendum: 1. Decisão Ad130

Referendum 001/2022 de 4 de janeiro, que aprova o projeto “Orientação,131

pesquisa científica e tecnológica no desenvolvimento de produtos à base de132

Cannabis para atendimento dos associados que possuem indicação133

terapêutica”. Processo: 23122.047017/2021-82. Interessado: Joaquim134

Maurício Duarte Almeida. Relatora: Profª Elen Soraia de Menezes Cabral; 2.135

Decisão Ad Referendum 003/2022, de 10 de março de 2022, aprova a136



manutenção de vaga docente na área Clínica Médica, em razão da137

exoneração do professor Marcos Antônio Garcia Magalhães. Processo138

23122.002215/2022-06; 3. Decisão Ad Referendum 004/2022, de 15 de139

março de 2022, aprova a manutenção de vaga docente com alteração de140

perfil de área Ortopedia para área Cirurgia Geral, em razão da exoneração141

do professor Carlos Guilherme Alvim Costa Leite do Campus Centro-Oeste142

Dona Lindu/UFSJ. Processo 23122.007806/2022-61. Também fez a leitura143

da justificativa do cancelamento de projeto de extensão da professora144

Andressa Vinha Zanuncio, aprovado na CEPEx: A universidade cumpriu sua145

proposta, disponibilizando médicos, enfermeiros e farmacêuticos professores146

além dos alunos, para conduzir o projeto e fornecer atendimento assistencial147

aos pacientes, porém projeto foi cancelado pela Secretaria de Saúde de148

Divinópolis, por dificuldade de encontrar profissionais para completar a149

escala de profissionais médicos e enfermeiros para o atendimento dos150

pacientes que seriam referenciados ao centro. Tendo todos os membros151

concordado, a presidente encerrou a reunião. Nada mais havendo a tratar eu,152

Marina Damas Couto, lavrei a presente ata que, depois de lida, se aprovada,153

será assinada pelos presentes. Divinópolis, 7 de abril de 2022.154
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 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 26/04/2022 15:20 )
CRISTINA RABELO FLOR

ENFERMEIRO-AREA

CCO (10.02)

Matrícula: 1616084

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 20:06 )
ELEN SORAIA DE MENEZES CABRAL

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CCO (10.02)

Matrícula: 1742426

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 15:22 )
GISELE CRISTINA RABELO SILVA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CCO (10.02)

Matrícula: 1871772

 (Assinado digitalmente em 28/04/2022 12:39 )
GYLCE ELOISA CABREIRA PANITZ CRUZ

MEMBRO

CEPEx -CCO (10.02.01.03)

Matrícula: 1796963

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 14:56 )
JULIANO TEIXEIRA MORAES

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

COENF (12.46)

Matrícula: 2001652
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KARINA MARJORIE SILVA HERRERA

TECNICO DE LABORATORIO AREA

CCO (10.02)

Matrícula: 1754438
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MAIRA DE CASTRO LIMA

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CCO (10.02)

Matrícula: 1945166

 (Assinado digitalmente em 25/04/2022 14:28 )
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PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CCO (10.02)

Matrícula: 1422574
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